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 3.1 Recomendações de Boas Práticas de Manipulação e Administração de 
Terapia Antineoplásica segundo a RDC/ANVISA Nº 220/2004



 Este guia de orientação para enfermeiros e farmacêuticos sobre a terapia
antineoplásica é um produto técnico* desenvolvido em parceria entre o Hospital do
Câncer/FCV e o PPGCS/UFV, com base em estudos científicos e na experiência de
profissionais da área da saúde, com os seguintes objetivos:
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*Produto técnico apresentado ao Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde,
da Universidade Federal de Viçosa (PPGCS/UFV). Mestranda: Maihara da Silva Borges.
Caracterização das reações adversas imediatas à infusão de quimioterapia e sua
percepção por pacientes oncológicos.
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 Para escolha do tratamento adequado do câncer alguns critérios precisam ser
avaliados, como o tipo de tumor, condição física do paciente, estadiamento e
extensão da doença. Dentre as estratégias de tratamento utilizadas na atualidade
estão: cirurgia, radioterapia, hormonioterapia, imunoterapia e quimioterapia
(MARQUES et al., 2015).
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AGENTES DIVERSOS

DERIVADOS VEGETAIS
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No Brasil, a RDC/ANVISA nº220 de 21 de setembro de 2004 dispõe sobre o

 Quanto à administração, deve ser realizada por enfermeiro qualificado e que atenda
aos requisitos desse Regulamento Técnico, além de atender a Resolução COFEN
210/1998, que dispõe do regulamento técnico da atuação dos profissionais de
enfermagem em quimioterapia antineoplásica (BRASIL,1998). 
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 Até pouco tempo não possuíamos uma legislação brasileira que orientasse o manuseio
de antineoplásicos, seguíamos as recomendações internacionais e as estabelecidas pelos
conselhos de classe profissionais, como por exemplo:
 
 

·Resolução nº 288 de 21 de março de 1996, do Conselho Federal de Farmácia (CFF):
Art.1º: “É atribuição privativa do FARMACÊUTICO a competência para o 

exercício da atividade de manipulação de drogas antineoplásicas e similares nos 
estabelecimentos de saúde”
·Resolução nº 257 de 12 de Julho de 2001, do Conselho Federal de Enfermagem:  

Art.2º: “A administração de drogas quimioterápicas é privativa do 
ENFERMEIRO”.
 Em 2003, a Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia (SOBRAFO) 
publicou o “Guia para o preparo seguro de antineoplásicos”, primeira publicação nacional 
que traduzia minimamente as recomendações internacionais e que resultou com a 
publicação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) da RDC/ANVISA 
220/2004, primeiro regulamento técnico para funcionamento dos serviços de terapia 
antineoplásica, com objetivo principal de descrever os requisitos mínimos para o 
funcionamento dos serviços de terapia antineoplásica (BRASIL, 2004).
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(SOBRAFO, 2014; BRASIL, 2004a; BRASIL, 2015).
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 Deve-se manter um KIT DE DERRAMAMENTO (Figura 14) identificado e disponível EM
TODAS as áreas onde são realizadas atividades de manipulação, armazenamento,
transporte e administração de antineoplásicos. O kit de derramamento deve conter no
mínimo:
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6. ORDEM DE INFUSÃO DE
MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS

37



38



7. REAÇÕES ADVERSAS A
ANTINEOPLÁSICOS
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FIGURA 21 - Processo de formação da Acroleína. Fonte: autores.
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FIGURA 22 - Estrutura química dos Análogos de Platina. Fonte: autores.
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FIGURA 23- Estrutura química dos Agentes Antimetabólitos. Fonte: autores



46

FIGURA 24 - Mecanismo de ação do Metotrexato e ação do Ácido Folínico como terapia de resgate. Fonte: autores
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 FIGURA 25 - Estrutura química das Antraciclinas. Fonte: autores
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